
 

 

TERMO DO CONTRATO Nº 066/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NOVAIS E A EMPRESA CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, TENDO POR OBJETO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM.  
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, compareceu, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVAIS, pessoa 
jurídica de direito público interno, situado na Rua Antonio Blasques Romero, nº 350, Centro, 
CEP 15.885-000, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo, Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
65.711.699/0001-43, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representado, 
neste ato, por seu Prefeito Municipal, o Sr. FABIO DONIZETE DA SILVA, portador do RG 
nº 20.354.879-6 SSP/SP e do CPF nº 167.486.618-62, e, do outro lado, a empresa 
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nº 04.063.331/0001-21 e Inscrição 
Estadual nº 587.122.394.114, com sede na Avenida 28 – A, nº 645, Vila Alemã, CEP: 13.506-
685, na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo Senhor SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA 
SILVA JÚNIOR, Sócio Gerente, portador do RG nº 32.435.094-6 SSP/SP e do CPF nº 
219.763.728-28, resolvem celebrar o presente contrato, com base no Processo Licitatório nº 
041/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 24/2018, e com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada 
pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Fornecimento de Materiais de Enfermagem 
para a Rede Municipal de Saúde de Novais, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  
 
2.1. O valor total do presente contrato perfaz a importância de R$ 220.698,20 (duzentos e 
vinte mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte centavos). 
2.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio 
contratual, ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial do custo para a aquisição, devidamente justificado e demonstrado pela 
Contratada. 
2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal ao CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pelo 
CONTRATANTE. 
2.3.1. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto. 
2.4. O pagamento será realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na 
impossibilidade de apresentação deste, por depósito em conta corrente, através de ordem 
bancária. 
2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que 
a Contratada encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, 
juntamente com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante a fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas. A não apresentação dos 
documentos de regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de 



 

 

pagamento, mas poderá levar a rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir 
as sanções previstas neste contrato, edital e na lei nº 10.520/02. 
2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas; 
2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
  
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para a aquisição, devidamente justificado e demonstrado pela 
CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
  
4.1 O presente contato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser estendido por iguais períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
4.2. A entrega do objeto ocorrerá de acordo com as requisições da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Novais - SP, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos 
horários e locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.3. A Secretaria Municipal de Saúde fornecerá o cronograma de entrega. 
4.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 
sofrer alterações. 
4.4. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 
e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no 
edital. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA  
 
5.1. A Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação 
ao presente contrato: 
5.1.1. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
5.1.2. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.1.3. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução 
do objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como 
o que mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
5.1.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos 
ou empregados; 



 

 

5.1.5. Não transferir a outrem o objeto contratado; 
5.1.6. Efetuar a entrega dos materiais no prazo definido pelo Contratante. 
5.1.7. Os materiais deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, onde o Coordenador de Saúde será responsável pela conferência dos 
materiais no ato do recebimento, que informará à DMS eventuais inconsistências. 
5.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra 
relacionada à entrega do material. 
5.1.9. Entregar os materiais em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, 
de datas e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.1.10. Efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas, caso seja detectado alguma falha no 
fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a contratada deverá. 
5.1.11. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE  
 
6.1. O Contratante obrigar-se-á a: 
6.1.1. Efetuar o pagamento do objeto desta contratação, conforme previsto no presente 
Contrato. 
6.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 
daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
7.1.1 Fiscalizar o fornecimento dos materiais, observando todos os aspectos estipulados 
(prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos materiais 
contratados). 
7.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.1.3 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 
7.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
7.1.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade do contratado; 
7.1.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 
7.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades ou danos na execução da entrega dos produtos. 
7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 



 

 

7.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 
mesmo, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e 
seus anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 
7.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 
7.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá-la sempre que for necessário. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
8.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão 
à conta da seguinte Dotação Orçamentária, no exercício de 2018, a saber:  
02. Poder Executivo - 02.08 – Fundo Municipal de Saúde - 10.301.0012.2036 – Manutenção 
da Atenção Básica à Saúde - 3.3.90.30 – Material de Consumo - Ficha nº 231 - Fonte de 
Recurso 01 – Tesouro Municipal - Ficha nº 232 - Fonte de Recurso 02 – Transferências e 
Convênios Estaduais – Vinculados - Ficha nº 233 - Fonte de Recurso 05 – Transferências e 
Convênios Federais – Vinculados. 
8.2 Nos exercícios seguintes, na forma das previsões orçamentárias respectivas. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
 
9.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a Contratada será punida com o 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
9.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos); 
9.1.2. Retardamento da execução do objeto: (três anos); 
9.1.3. Falhar na execução do contrato: (três anos); 
9.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos); 
9.1.5. Comportamento de modo inidôneo: (cinco anos); 
9.1.6. Apresentar declaração falsa: (quatro anos); 
9.1.7. Cometer fraude fiscal: (quatro anos). 
9.2 Para os fins do subitem 9.1.5., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. Para condutas descritas nos subitens 9.1.1, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, desta cláusula, e 
sem prejuízo das sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato. 
9.4. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer 
prejuízos de que for responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do objeto 
pactuado, seja por infringência da disposição regulamentar. 
9.4.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA está 
sujeita às seguintes sanções: 
9.4.1.1 advertência, em simples ocorrências não remissíveis a outras penalidades; 
9.4.1.2 multa na forma prevista nos subitens 9.3 e 9.4.2.; 
9.4.1.3 suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Novais por prazo de até 5 (cinco) anos. 
9.4.2 O CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 
9.4.2.1 - 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratual ou pelo fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como líquida, 



 

 

certa e exigível, cobrável via de execução e compensável pelo Município de qualquer crédito 
porventura existente; 
9.4.2.2 – Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro 
no caso de reincidência no mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos 
problemas que forem atribuídas a Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 
da intimação. 
9.4.3 Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado, dos prazos 
estipulados nas Ordens de Entrega emitidas pelo CONTRATANTE e comprovadamente 
recebida pela CONTRATADA. 
9.4.4 As multas aplicadas pelo CONTRATANTE serão descontadas dos valores devidos à 
CONTRATADA ou recolhidas na conta corrente ou Tesouraria do CONTRATATE pela 
CONTRATADA, no prazo de quinze dias, a partir da data de notificação, em caso de não 
haver saldo suficiente para o desconto. 
9.4.5 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
9.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado 
por via judicial. 
9.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
9.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à Autoridade 
superior, o Sr. Prefeito Municipal. 
9.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua 
petição de interposição original não tiver sido protocolizada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
 
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato 
poderá ser: 
a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 
para a Administração do Contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
10.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.4. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa contratada terá seu contrato 
rescindido quando for:  
a) Suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração 
nos termos do inciso III do artigo 87 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
b) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
c) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 
d) Declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
 



 

 

11.1. Fica eleito a Vara Única de Tabapuã, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 
11.2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 
publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo no Jornal “O REGIONAL” de 
circulação regional. 

 
Município de Novais-SP, 31 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

FABIO DONIZETE DA SILVA – Prefeito Municipal 
 
 
 
 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 
 CONTRATADA 

SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR - Sócio Gerente 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1ª___________________________________________ 
ANTONIO DE ASSIS MUNHOZ 
CPF. 001.390.728-02 
 
 
2ª___________________________________________ 
ANGELA MARIA DA SILVA QUINTO 
CPF. 008.912.448-08 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I - CONTRATO Nº 066/2018 
 
 

Respaldo legal: Processo de Licitação nº 041/2018 – Pregão Presencial nº 24/2018 
 
 

OBJETO: Fornecimento de Materiais de Enfermagem para a Rede Municipal de Saúde de 
Novais, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
 
   

Fornecedor: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

20 

ALMOTOLIA TRANSPARENT C/ BICO RETO 250 ML, 
confeccionada em polietileno com graduação em alto 
relevo, bico reto, capacidade 500 ml, procedência 
Nacional. 

60 UN 1,84 110,40 TAYLOR 

22 

AMBU ADULTO COM RESERVATÓRIO Reanimador 
manual adulto composto de balão auto inflável de vinil, 
válvula transparente com mínimo espaço morto, com 
conector da máscara com movimento giratório, válvula de 
segurança que se abre aproximadamente 45 cm/h20, 
máscara de PVC transparente atóxica mod. infantil, 
válvula traseira para conexão do reservatório, 
reservatório em PVC transparente capacidade e 1600 ml, 
de procedência nacional com registro no ministério da 
saúde. Embalagem contendo dados de identificação; 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

5 UN 128,00 640,00 ADVANTIVE 

23 

AMBU INFANTIL COM RESERVATÓRIO Reanimador 
anual infantil composto de balão auto inflável de vinil, 
válvula transparente com mínimo espaço morto, com 
conector da máscara com movimento giratório, válvula de 
segurança que se abre aproximadamente 45 cm/h20, 
máscara de pvc transparente atóxica mod. infantil, válvula 
traseira para conexão do reservatório, reservatório em 
pvc transparente capacidade e 1600ml, de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

5 UN 128,00 640,00 ADVANTIVE 

24 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE METAL RN. 
Composto por manômetro mecânico tipo relógio, com 
mostrador graduado em mmhg, braçadeira sem fecho de 
velcro, confeccionada em lona de algodão, resistente, 
flexível , molda facilmente ao braço, manguito e pera 
fabricados sem emendas  de subpeças, com borracha 
especial, que recebe tratamento térmico, recozimento e 
polimento, apresentam resistência e perfeita vedação, 
acondicionada em bolsa apropriada, embalagem 
individual, com braçadeira em Nylon, de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

6 UN 84,50 507,00 SOLIDOR 

25 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE METAL 
ADULTO. Composto por manômetro mecânico tipo 
relógio, com mostrador graduado em mmhg, braçadeira 
sem fecho de velcro, confeccionada em lona de algodão, 
resistente, flexível, molda facilmente ao braço, manguito 
e pera fabricados sem emendas  de subpeças, com 
borracha especial, que recebe tratamento térmico, 
recozimento e polimento, apresentam resistência e 

15 UN 80,00 1.200,00 SOLIDOR 



 

 

perfeita vedação, acondicionada em bolsa apropriada, 
embalagem individual, com braçadeira em Nylon, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde.  Embalagem contendo dados de identificação data 
de fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

26 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE VELCRO 
INFANTIL. Composto por manômetro mecânico tipo 
relógio, com mostrador graduado em mmhg, braçadeira 
sem fecho de velcro, confeccionada em lona de algodão, 
resistente, flexível , molda facilmente ao braço, manguito 
e pera fabricados sem emendas  de subpeças, com 
borracha especial, que recebe tratamento térmico, 
recozimento e polimento, apresentam resistência e 
perfeita vedação, acondicionada em bolsa apropriada, 
embalagem individual, com braçadeira em Nylon, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

6 UN 80,00 480,00 SOLIDOR 

27 

APARELHO PRESSÃO COM FECHO DE VELCRO 
PARA OBESO Composto por manômetro mecânico tipo 
relógio, com mostrador graduado em mmhg, braçadeira 
sem fecho de velcro, confeccionada em lona de algodão, 
resistente, flexível, molda facilmente ao braço, manguito 
e pera fabricados sem emendas  de subpeças, com 
borracha especial, que recebe tratamento térmico, 
recozimento e polimento, apresentam resistência e 
perfeita vedação, acondicionada em bolsa apropriada, 
embalagem individual, com braçadeira em Nylon, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde.  Embalagem contendo dados de identificação, 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

6 UN 109,30 655,80 SOLIDOR 

32 
Avental descartável de manga longa, uso único e 
individual, pacote com 10 unidades. 

15 PCT 10,75 161,25 HNDESC 

34 

Bolsa coletora de urina, sistema fechado com capacidade 
para 2.000 ml; destinadas à coleta, armazenamento, 
mensuração e monitoramento do volume urinário do 
paciente em repouso. Bolsa coletora em PVC atóxico, 
graduada; com parte anterior transparente e posterior 
branca, flexível, que tem por finalidade armazenar a urina 
drenada da bexiga, tubo extensor em PVC atóxico 
transparente com, no mínimo, 110 cm de comprimento, 
flexível, Clamp corta fluxo,  ponto de coleta de amostra 
com membrana de látex auto-cicatrizante, conector 
universal com tampa válvula antirrefluxo, filtro de ar 
hidrófobo, válvula de drenagem, suporte de fixação tipo 
cabide com cordão de 40 cm, para a fixação da bolsa ao 
leito. ESTÉRIL; esterilizadas por Óxido de etileno 
assegurada por 5 anos enquanto a embalagem não for 
danificada ou molhada. 

150 UN 2,32 348,00 ADVANTIVE 

36 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 9,0              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 



 

 

38 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 3,0              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

39 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 3,5              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

41 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 4,5              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

42 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 5,0              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

43 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 5,5              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

44 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 6,0              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 



 

 

45 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 6,5              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

46 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 7,0             Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

47 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 7,5              Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

48 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 8,0             Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde. Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

49 

CÂNULA DE ENDOTRAQUEAL N° 8,5             Cânula 
endotraqueal descartável confeccionada em pvc 
transparente, flexível atóxico, tubo com filamento 
radiopaco com conector, com válvula de baixa pressão e 
alto volume, com guarnição para adaptação de seringas, 
sem mandril, uso único individual, descartável, estéril com 
graduação indelével, embalado em material que garanta 
a integridade do produto, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

30 UN 3,30 99,00 VITAL GOLD 

50 

Cobertura de Carvão Ativado com associações; medindo 
10,5 x 10,5cm, a base de carvão ativado, impregnado 
com prata, envolto por uma camada em tecido de baixa 
aderência, selada em toda sua extensão, atóxica, 
hipoalergênica; estéril; embalado em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica; a 
apresentação do produto deverá obedecer à legislação 
atual vigente. Caixa com 10 unidades. 

15 CX 183,00 2.745,00 CASEX 



 

 

51 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 14) Dispositivo 
intravenoso, periférico, descartável, estéril, com cateter 
calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
transparente, com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, 
compatível com código de cores. Agulha em aço inóx, 
siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, bisel 
trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
Embalado individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica com dispositivo 
de segurança.  Embalada individualmente em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
De acordo com NR 32. 

500 UN 2,29 1.145,00 POLYMED 

52 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 16) Dispositivo 
intravenoso, periférico, descartável, estéril, com cateter 
calibre 14G, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
transparente, com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, 
compatível com código de cores. Agulha em aço inóx, 
siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, bisel 
trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica com dispositivo 
de segurança.  Embalada individualmente em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
De acordo com NR 32. 

1.500 UN 2,29 3.435,00 POLYMED 

53 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 18) Dispositivo 
intravenoso, periférico, descartável, estéril, com cateter 
calibre 16G, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
transparente, com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, 
compatível com código de cores. Agulha em aço inóx, 
siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, bisel 
trifacetado afiado, câmara de refluxo com tampa de filtro. 
O produto deverá atender a NBR ISO-10.555-5. 
Embalado individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica com dispositivo 
de segurança.  Embalada individualmente em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
De acordo com NR 32. 

1.500 UN 2,29 3.435,00 POLYMED 

54 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 20) Dispositivo 
intravenoso, periférico, descartável, estéril, com cateter 
calibre 18G, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
transparente, com ponta fina, firmemente fixada ao 
conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, com sistema de proteção total da agulha após 
punção e sem risco de resíduos biológicos, câmara de 
,refluxo com tampa provida de filtro. O produto deverá 
atender a NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente 
em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança.  Embalada 
individualmente em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. 

15.000 UN 2,29 34.350,00 POLYMED 

55 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 22), Dispositivo 
intravenoso, periférico, descartável, estéril, com cateter 
calibre 20G, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
transparente, com ponta fina, firmemente fixada ao 
conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, compatível 
com código de cores. Agulha em aço inóx, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, bisel trifacetado 
afiado, com sistema de proteção total da agulha após 
punção e sem risco de resíduos biológicos, câmara de 
refluxo com tampa provida de filtro. O produto deverá 
atender a NBR ISO-10.555-5. Embalado individualmente 
em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica com dispositivo de segurança.  Embalada 

30.000 UN 2,29 68.700,00 POLYMED 



 

 

individualmente em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. De acordo com NR 32. 

56 

CATETER INTRAVENOSO (ABOCAT Nº 24) Dispositivo 
intravenoso, periférico, descartável, estéril, com cateter 
calibre 22G, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
transparente, com ponta fina e perfil baixo, firmemente 
fixado ao conector rígido, tipo Luer Lock, translúcido, 
compatível com código de cores. Agulha em aço inóx, 
siliconizada, nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, bisel 
trifacetado afiado, com sistema de proteção da agulha 
após punção, câmara de refluxo com tampa provida de 
filtro. O produto deverá atender a NBR ISSO 10.555-5. 
Embalado individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica com dispositivo 
de segurança.  Embalada individualmente em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica. 
De acordo com NR 32. 

30.000 UN 2,29 68.700,00 POLYMED 

58 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS INFANTIL Cateter 
nasal tipo óculos, medida única, esterilizada a raio gama, 
embalado individualmente em saco plástico, constando 
externamente os dados de identificação, procedência, 
marca, data de fabricação e validade modo de usar, de 
procedência nacional, com registro no ministério da 
saúde, e com validade mínima de 3anos a partir da data 
de entrega.  Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

100 UN 0,80 80,00 MARKMED 

62 

CLOREXIDINA 0,2 % SOLUÇÃO AQUOSA - FR 
ALMOTOLIA 100 ML solução aquosa de Digliconato de 
Clorexidina 0,2% (20 mg/ml), indicada como antisséptico 
tópico. Contendo ingredientes atuantes nas situações 
que exigem complementação do asseio corporal, confere 
suavidade na aplicação diária. O gluconato de clorexidina 
(citado também como Digluconato de clorexidina, 
comercialmente às vezes chamado apenas de 
clorexidina) é um antisséptico químico, com ação 
antifúngica e bactericida, capaz de eliminar tanto 
bactérias gram-positivas quanto gram-negativas. Possui 
também ação bacteriostática, inibindo a proliferação 
bacteriana.  Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

150 FR 1,80 270,00 RIOQUÍMICA 

63 

CLOREXIDINA 2 % DEGERMANTE SOLUÇÃO 
TENSOATIVA - ALMOTOLIA DE 100 ML solução de 
Digliconato de Clorexidina 2% com tensoativos, indicada 
como antisséptico tópico, antissepsia da pele no pré-
operatório. Embalagem contendo dados de identificação; 
data de fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

250 FR 2,67 667,50 RIOQUÍMICA 

65 

COBERTOR TÉRMICO (MANTA ALUMINIZADA) 2,10 X 
1,40 MTS, PARA RESGATE. Indicada para manter o 
isolamento do paciente. Cobertor Térmico de Emergência 
(Aluminizado); 
-Manta Térmica confeccionada em polietileno 
aluminizado destinada a manter a vítima aquecida; Não 
deformável; Isolante térmico de baixo peso; Resistente ao 
atrito com o solo; Mantém o calor interno e reflete o calor 
externo; Tamanho aproximado de 2,10 x 1,40m. 01 
unidade. 

50 UN 4,30 215,00 ORTOPRATIKA 



 

 

66 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO G Confeccionada em p.e.d com espessura 1 
a 1,5 mm , reforçado na parte a frente com mas um 
milímetro, permitido uma maior resistência e apoio, é 
revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - 
vinil acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os lados, 
nas cores de padrão universal; possui também, um botão 
preto,  que permite a montagem e desmontagem do colar, 
pela forma universal de medida nos dedos.na parte 
posterior(nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que 
permite a palpação do pulso corotidiano e acesso a 
traqueia; não possui botões ou apoio de metal, ferro ou 
alumínio, os botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde. 

50 UN 9,29 464,50 ORTOPRATIKA 

67 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO M Confeccionada em p.e.d com espessura 1 
a 1,5 mm nos , reforçado na parte a frente com mas um 
milímetro, permitido uma maior resistência e apoio, é 
revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - 
vinil acetato). Fecho em velcro de 05mm e um os lados, 
nas cores de padrão universal; Possui, também, um botão 
preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, 
pela forma universal de medida nos dedos; na parte 
posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que 
permite a palpação do pulso corotidiano e acesso a 
traqueia; não possui botões ou apoio de metal, ferro ou 
alumínio, os botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde. 

50 UN 9,29 464,50 ORTOPRATIKA 

68 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO P Confeccionada em p.e.d com espessura 1 
a 1,5 mm , reforçado na parte a frente com mas um 
milímetro, permitido uma maior resistência e apoio, é 
revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - 
vinil acetato); fecho em velcro de 05mm e um os lados, 
nas cores de padrão universal. Possui; também, um botão 
preto, que permite a montagem e desmontagem do colar, 
pela forma universal de medida nos dedos. Na parte 
posterior (nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que 
permite a palpação do pulso corotidiano e acesso a 
traqueia; não possui botões ou apoio de metal, ferro ou 
alumínio, os botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde. 

30 UN 9,29 278,70 ORTOPRATIKA 

69 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO PEDIÁTRICO Confeccionada em p.e.d com 
espessura 1 a 1,5 mm nos tamanhos bb, pediátrico e pp, 
e entre 1,5 a 2,0 mm, nos tamanhos médio, grande  e gg, 
reforçado na parte a frente com mas um milímetro, 
permitido uma maior resistência e apoio, é revestido de 
espuma emborrachada maca especial (etl - vinil acetato); 
fecho em velcro de 05mm e um os lados, nas cores de 
padrão universal; possui, também, um botão preto,  que 
permite a montagem e desmontagem do colar, pela forma 
universal de medida nos dedos.na parte posterior(nuca) 
possui 2 aberturas para palpação e ventilação da nuca,na 
frente existe uma abertura que permite a palpação do 
pulso corotidiano e acesso a traqueia; não possui botões 
ou apoio de metal, ferro ou alumínio, os botões são em 
material plástico resistentes, permitindo a rádio- 
transparência (raio-x) de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde. 

30 UN 9,29 278,70 ORTOPRATIKA 

70 

COLAR CERVICAL PLÁSTICO COM VELCRO 
TAMANHO PP Confeccionada em p.e.d com espessura 
1 a 1,5 mm  reforçado na parte a frente com mas um 
milímetro, permitido uma maior resistência e apoio, é 

15 UN 9,29 139,35 ORTOPRATIKA 



 

 

revestido de espuma emborrachada maca especial (etl - 
vinil acetato); fecho em velcro de 05mm e um os lados, 
nas cores de padrão universal. Possui, também, um botão 
preto,  que permite a montagem e desmontagem do colar, 
pela forma universal de medida nos dedos.na parte 
posterior(nuca) possui 2 aberturas para palpação e 
ventilação da nuca,na frente existe uma abertura que 
permite a palpação do pulso corotidiano e acesso a 
traqueia. não possui botões ou apoio de metal, ferro ou 
alumínio, os botões são em material plástico resistentes, 
permitindo a rádio- transparência (raio-x) de procedência 
nacional com registro no ministério da saúde. 

74 

COMADRE PLÁSTICA Fabricada em polietileno especial 
atóxico de alto impacto super-reforçada, cor branca, 
modelo forma de pá, de procedência nacional com 
registro no ministério da saúde.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

5 UN 12,30 61,50 TAYLOR 

78 

CURATIVO CIRURGICO ALGODONADO ESTERIL 
TIPO CHUMAÇ. Tamanho 10cmx60cm-
aberto/10cmx15cm-dobrado Estéril é constituída por uma 
camada de papel absorvente recoberta por duas mantas 
de algodão hidrófilo, com envoltório de tecido de gaze 13 
fios. A camada de algodão; tem como função absorver 
sangue e exsudatos. Ao papel absorvente cabe 
redistribuir o fluxo drenado por toda a extensão, 
minimizando o risco de vazamento de líquidos, 
oferecendo melhor aparência aos curativos e 
proporcionando maior conforto ao paciente. Descartável 
e pronto para uso. Portaria 106/2003-INMETRO. 
Embalagem contendo lote, validade, data de fabricação. 
MEDHOUSE. 

800 PCT 0,93 744,00 MEDI HOUSE 

81 

Campo Fenestrado Cirúrgico em TNT. Produto atóxico e 
hipoalergênico que repelem líquidos. Utilizado em 
procedimentos localizados. Possui fenestra aproximada 
de 10 cm, e dobra cirúrgica. Dupla embalagem garantindo 
a esterilidade até o uso. Esterilizado em óxido de etileno.  
Uso único. Medindo 45 x 45 cm. 

5.000 UN 2,55 12.750,00 ESTERILIMED 

84 

ELETRODO INFANTIL - Eletrodo descartável para 
monitorização cardíaca continua; compatível com 
qualquer monitor, dorso de espuma/emborrachado, face 
adesiva protegida hipoalergênica, pino em aço inoxidável 
e contra pino em prata e cloreto de prata em gel condutor. 
Embalados em são aluminizado que garanta a 
integridade do produto, de procedência nacional.  
Embalagem contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. Pacotes com50 unidades. 

10 PCT 15,60 156,00 VITAL COR 

85 

Equipo para alimentação Enteral com injetor lateral. Com 
gotejamento gravitacional de nutrição enteral, conexão 
universal, na cor azul, com aproximadamente 1,20 m de 
comprimento. Embalado em papel grau cirúrgico e filme 
laminado transparente, individual, estéril; a apresentação 
do produto devera obedecer à legislação atual vigente. 

1.000 UN 0,93 930,00 DESCARPACK 

88 

ESCOVA CERVICAL GINICOLÓGICA Escova 
ginecológica descartável, embalagem unitária, estéril a 
óxido de etileno, cabo cilíndrico medindo 18 cm de 
comprimento, facetado, medida da escova 2 cm de 
comprimento, com cerdas em formato levemente cônico, 
com a base mais larga que o ápice, disposta em 15 níveis 
paralelos da baseado ápice, procedência nacional com 
registro no ministério da saúde. 

1.500 UN 0,20 300,00 KOLPLAST 

91 

ESPÁTULA DE AYRES Pacote com 100 unidades; 
Material não estéril, de uso médico, descartável e uso 
único; Madeira de reflorestamento.  Embalagem 
contendo dados de identificação; data de fabricação e 
validade, número do lote, registro na ANVISA. 

15 PCT 5,98 89,70 ESTILO 



 

 

92 

ESPÉCULO VAGINAL PARA VIRGENS E MENOPAUSA 
O espéculo vaginal para virgens tem tamanho adequado, 
que permite o exame de pacientes nesta condição 
anatômica, com total segurança. Também é fortemente 
indicado para pacientes menopausadas. O espéculo 
descartável pode ser dividido basicamente em duas 
partes, as valvas e o parafuso. As valvas são produzidas 
em poliestireno cristal, apresentando contornos lisos e 
regulares sem reentrâncias e/ou protuberâncias. O 
parafuso é produzido em poliacetal e é acoplado ao 
espéculo, tornando-o pronto para uso. Virgoscópio 
(espéculo p/ virgem ou mulheres menopausadas) 14 mm 
em sua maior largura distal, 14 mm em sua maior largura 
proximal, 95 mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados. Estéril por Óxido Etileno (ETO). Estéril: 
embalado em papel grau cirúrgico e filme de 
polietileno/polipropileno.  Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

200 UN 1,48 296,00 KOLPLAST 

93 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO M Especulo vaginal 
descartável, tamanho médio, modelo Collins, fabricado 
em resina, 35 mm na maior largura distal, 25 mm na maior 
largura proximal, 112 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados, que devem apresentar contornos 
lisos, com registro na ANVISA ou ministério da saúde e 
com validade mínima de 2 anos no ato da entrega. 

200 UN 0,75 150,00 GYNUS 

94 

ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO P Especulo vaginal 
descartável, tamanho pequeno, modelo Collins, fabricado 
em resina, 35 mm na maior largura distal, 25 mm na maior 
largura proximal, 112 mm no eixo longitudinal dos 
elementos articulados, que devem apresentar contornos 
lisos, com registro na ANVISA ou ministério da saúde e 
com validade mínima de 2 anos no ato da entrega. 

1.500 UN 0,64 960,00 GYNUS 

104 
FIO GUIA ESTERIL-TIPO ESTILETE PARA SONDA DE 
ENTUBACAO - NUMERO= 4.0 

15 UN 46,10 691,50 PORTEX 

106 Fita adesiva crepe, branca, alta adesão, 45 mm x 50m. 200 UN 6,70 1.340,00 ADERE 

108 

FIXADOR CELULAR SPRAY C/ 100 ml Fixador celular 
apresentando fórmula especialmente desenvolvida para 
fixar o esfregaço celular em lâmina. De aplicação simples, 
atende especificações técnicas dos profissionais da área, 
frasco de plástico e sistema spray.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. 

20 FR 5,35 107,00 ADLIN 

112 

GEL PARA ECG - FRASCO DE 250 G. Gel 
especialmente desenvolvido para uso como meio de 
contato para transmissão de impulsos elétricos entre a 
pele do paciente e o eletrodo nos exames de 
eletrocardiograma, desfibriladores e bisturis elétricos. 
Devido a sua composição química isenta de sal, o 
Carbogel ECG não ataca os eletrodos com os quais entra 
em contato, fazendo com que a "vida" dos mesmos seja 
prolongada, com consequente diminuição dos custos. pH 
neutro, tornando o gel totalmente inofensivo à pele do 
paciente, Não é gorduroso, o que o torna facilmente 
absorvível por guardanapos de papel, algodão ou 
qualquer outro tecido, favorecendo sua remoção após o 
exame/procedimento; Inodoro, não deixando aroma 
indesejável na pele do paciente.  Embalagem contendo 
dados de identificação; data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA 

30 FR 2,58 77,40 MULTIGEL 

113 

GEL PARA ULTRASONOGRÁFIA FRASCO 250 G - GEL 
TRANSPARENTE Gel para Fisioterapia 
 Gel especialmente desenvolvido para uso como meio de 
contato para transmissão Ultrassônica, TENS e FES. 
- Inodoro, não deixando aroma indesejável na pele do 
paciente; 
- Incolor, evitando manchas nos lençóis e toalhas; 

30 FR 2,58 77,40 MULTIGEL 



 

 

- Não gorduroso o que o torna facilmente absorvível por 
guardanapos de papel, algodão ou qualquer outro tecido, 
favorecendo sua remoção dos eletrodos, dos 
transdutores e da pele, após o uso; 
- pH neutro, tornando o gel totalmente inofensivo à pele 
do paciente; 
- Isento de sal e com propriedades hidratantes, 
proporcionando uma película super deslizante; 
- Isento de álcool; 
- Fabricado totalmente com matérias-primas qualificadas. 

116 

HASTE FLEXÍVEL Haste flexível, composto por hastes de 
polipropileno, algodão, hidroxietilcelulose e triclosan. 
Comprimento: 73 mm e peso: 2,8g, caixa com 75 
unidades, de procedência nacional, com validade mínima 
de 2 anos a partir da data da entrega. 

50 CX 0,90 45,00 COTTON LINE 

117 

Infusor para soluções parenterais 2 vias. Dispositivo para 
administração de medicamentos/soluções com dois 
conectores luer lock fêmea universais com tampas; tubo 
flexível e transparente em PVC de 60 mm de 
comprimento; 2 clamps corta fluxo; conector 2 vias, um 
conector luer slip macho universal com protetor. 
Embalado individualmente em Papel Grau Cirúrgico e 
filme termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e validade 
e registro no Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998. 

800 UN 0,63 504,00 VITAL GOLD 

119 

INDICADOR BOLÓGCO Ref: 1262 B Para monitorar 
ciclos de esterilização a vapor da Incubadora Attest - 3M.  
Embalagem contendo dados de identificação; data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. 

100 UN 4,54 454,00 CLEAN UP 

120 

INTEGRADOR QUIMICO PARA VAPOR COMPLY Ref: 
1243 B PCT. C/ 100 UNDS - Indicador químico interno, 
do tipo integrador, que permite efetuar a monitoração das 
condições de esterilização a vapor no interior das 
embalagens. Consiste em uma mecha de papel e uma 
pílula química sensível à temperatura e ao vapor, 
acondicionadas em uma embalagem composta em uma 
das faces por papel/ filme e na outra por papelão/ 
alumínio laminado. 

10 PCT 224,00 2.240,00 CLEAN UP 

143 

MASCARA INALAÇÃO P/ OXIGENIO ADULTO Conjunto 
micro nebulizador adulto para oxigênio, composto de 
corpo, máscara e chicote, totalmente desmontável. Corpo 
c/ capacidade para aproximadamente 20 ml c/ injetor fixo. 
Máscara de polipropileno, com bordas arredondadas e 
com respiros sem rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m 
de comprimento. Conexões com encaixe perfeito. 
Embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto. Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

50 UN 4,81 240,50 DARU 

144 

MASCARA INALAÇÃO P/ OXIGENIO INFANTIL 
Conjunto micro nebulizador infantil para oxigênio, 
composto de corpo, máscara e chicote totalmente 
desmontável. Corpo c/ capacidade para 
aproximadamente 20 ml c/ injetor fixo. Máscara de 
polipropileno, com bordas arredondadas e com respiros 
sem rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m de 
comprimento. Conexões com encaixe perfeito. 
Embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto. Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

50 UN 4,81 240,50 DARU 

145 

MASCARA INALAÇÃO P/AR COMPRIMIDO AD 
Conjunto micro nebulizador adulto para ar comprimido, 
composto de corpo, máscara e chicote, totalmente 
desmontável. Corpo c/ capacidade para 
aproximadamente 20 ml c/ injetor fixo. Máscara de 

300 UN 4,81 1.443,00 DARU 



 

 

polipropileno, com bordas arredondadas e com respiros 
sem rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m de 
comprimento. Conexões com encaixe perfeito. 
Embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto. Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

146 

MASCARA INALAÇÃO P/AR COMPRIMIDO INFANTIL. 
Conjunto micro nebulizador infantil para ar comprimido, 
composto de corpo, máscara e chicote totalmente 
desmontável. Corpo c/ capacidade para 
aproximadamente 20ml c/ injetor fixo. Máscara de 
polipropileno, com bordas arredondadas e com respiros 
sem rebarbas. Chicote com no mínimo 1,5m de 
comprimento. Conexões com encaixe perfeito. 
Embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto. Embalagem contendo dados de 
identificação; data de fabricação e validade, número do 
lote, registro na ANVISA. 

300 UN 4,81 1.443,00 DARU 

147 

Máscara de alta concentração Adulto com reservatório. 
Completa, com reservatório e tubo extensor, permitindo a 
alta concentração de oxigênio proporcionando qualidade 
no recebimento de oxigênio e conforto ao paciente. 

50 UN 13,90 695,00 MD 

148 

Máscara de alta concentração Infantil com reservatório. 
Completa com reservatório e tubo extensor, permitindo a 
alta concentração de oxigênio proporcionando qualidade 
no recebimento de oxigênio e conforto ao paciente. 

50 UN 13,90 695,00 MD 

164 

IODO POVIDONA DEGERMANTE COMPOSIÇÃO:  
o Iodopolividona 10% 
o excipientes qsp.:( fosfato dissódico, laurel éter, sulfato 
de sódio, glicerina, ácido cítrico, iodato de potássio e 
água deionizada).PVP-I Solução com tensoativos ou 
Degermante é um antisséptico à base de iodopolividona 
contendo tensoativos e agentes umectantes, 
responsáveis pela antissepsia das mãos e antebraços da 
equipe cirúrgica e descontaminação do campo 
operatório.  
o Frasco de 1000 mL 
o Solução de iodopolividona a 10% com tensoativos 
o Registro na ANVISA 

20 UN 26,50 530,00 RIOQUÍMICA 

190 

SONDA FOLEY Nº 12 - Sonda de foley duas vias s. 12, 
descartável, estéril, confeccionada em látex, siliconizada, 
ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, 
balão dotado de válvula anti refluxo com capacidade 
máxima de 10 ml, gravados o calibre e graduação com 
marca indelével, embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde. 

100 UN 2,50 250,00 ADVANTIVE 

191 

SONDA FOLEY Nº 14 - Sonda de foley duas vias s. 14, 
descartável, estéril, confeccionada em látex, siliconizada, 
ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, 
balão dotado de válvula anti refluxo com capacidade 
máxima de 10 ml, gravados o calibre e graduação com 
marca indelével, embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde. 

100 UN 2,50 250,00 ADVANTIVE 

192 

SONDA FOLEY Nº 16 - Sonda de foley duas vias s. 16, 
descartável, estéril, confeccionada em látex, siliconizada, 
ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, 
balão dotado de válvula anti refluxo com capacidade 
máxima de 10 ml, gravados o calibre e graduação com 
marca indelével, embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde. 

100 UN 2,50 250,00 ADVANTIVE 



 

 

193 

SONDA FOLEY Nº 18 - Sonda de foley duas vias s. 18, 
descartável, estéril, confeccionada em látex, siliconizada, 
ponta arredondada com dois orifícios contra-laterias, 
balão dotado de válvula anti refluxo com capacidade 
máxima de 10 ml, gravados o calibre e graduação com 
marca indelével, embalagem individual em material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, de 
procedência nacional com registro no ministério da 
saúde. 

100 UN 2,50 250,00 ADVANTIVE 

194 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 06 
Sonda nasogástrica n. 06, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem 
rebarba de manufatura, flexível, transparente, com tampa 
oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em 
material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro no 
ministério da saúde. 

50 UN 0,70 35,00 BIOBASE 

195 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 12 
Sonda nasogástrica n. 12, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem 
rebarba de manufatura, flexível, transparente, com tampa 
oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em 
material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro no 
ministério da saúde. 

100 UN 0,85 85,00 BIOBASE 

196 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 14 
Sonda nasogástrica n. 14, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem 
rebarba de manufatura, flexível, transparente, com tampa 
oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em 
material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro no 
ministério da saúde. 

100 UN 0,94 94,00 BIOBASE 

197 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 16 
Sonda nasogástrica n. 16, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem 
rebarba de manufatura, flexível, transparente, com tampa 
oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em 
material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro no 
ministério da saúde. 

100 UN 0,94 94,00 BIOBASE 

198 

SONDA NASO GÁSTRICA LONGA N° 18 
Sonda nasogástrica n. 18, descartável, estéril, 
confeccionada em pvc, medindo no mínimo 1,20m, sem 
rebarba de manufatura, flexível, transparente, com tampa 
oclusiva adaptador universal. Embalagem individual em 
material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, de procedência nacional com registro no 
ministério da saúde. 

100 UN 0,94 94,00 BIOBASE 

202 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 14 Sonda uretral nº 14, 
descartável, estéril, confeccionada em PVC, sem rebarba 
de manufatura, atóxica, flexível, transparente, medindo 
no mínimo 35 cm, c/ conector universal na ponta distal. 
Embalagem individual em material que promova barreira 
microbiana e abertura asséptica. 

300 UN 0,45 135,00 BIOBASE 

210 

TALA ARAMADA EM EVA-TAMANHO PP cor roxa  Tala 
para imobilização, conjunto de tala moldável - conjunto de 
talas confeccionada em tela ramada, maleáveis recoberto 
por espuma flexível de poliuretano 100% (cem por cento), 
impermeável, que permita sua lavagem e esterilização, 
em largura de 3", de procedência nacional com registro 
no ministério da saúde. 

50 UN 5,20 260,00 ORTOPRATIKA 



 

 

215 

TORNEIRA DE 3 VIAS PARA SOROTERAPIA  Projetada 
para suportar altas pressões de infusão. 
o Resistente à fármacos e antissépticos. 
o Vias: 1 VIA LUER-LOCK COM GIRO EM TORNO DO 
PRÓPRIO EIXO, para conexão e desconexão do cateter, 
minimizando o risco de perda do acesso venoso. 
2 VIAS LUER-LOCK COM POSSIBILIDADE DE 
ENCAIXE SLIP, múltiplas possibilidades de infusão, 
através de um único lúmen. 
o Descartável. 

600 UN 0,57 342,00 WELLMED 

VALOR TOTAL R$ 220.698,20 

 
Município de Novais - SP, 31 de agosto de 2018. 
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MUNICÍPIO DE NOVAIS-SP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 066/2018; Respaldo legal: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 041/2018 – 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018; Contratante: MUNICÍPIO DE NOVAIS-
SP - CNPJ nº 65.699.711/0001-43; Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA - CNPJ 
04.063.331/0001-21; Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de 
Enfermagem para a Rede Municipal de Saúde de Novais, com entrega parcelada, pelo 
período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I deste 
Edital; Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura; Valor Total R$ 220.698,20; 
Classificação dos Recursos Orçamentários: 02.08 – Fundo Municipal de Saúde - 
10.301.0012.2036 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde - 3.3.90.30 – Material de 
Consumo - Ficha nº 231 - Fonte de Recurso 01 – Tesouro Municipal - Ficha nº 232 - Fonte 
de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados - Ficha nº 233 - Fonte 
de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados. Data da assinatura: 
31/08/2018. Município de Novais, 31 de agosto de 2018. FABIO DONIZETE DA SILVA - 
Prefeito Municipal de Novais. PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 066/2018 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVAIS, COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
I DESTE EDITAL. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
 
 
 
 
 
Município de Novais, 31 de agosto de 2018. 
 



 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR  
Cargo: Sócio Gerente 
CPF: 219.763.728-28 RG: 32.435.094-6 SSP/SP 
Data de Nascimento: 08/10/1981 
Endereço residencial completo: Rua 08, nº 2303, Apartamento 12, Centro, CEP: 13.500-
210, na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: uniao@cirurgicauniao.com.br 
E-mail pessoal: junior@cirurgicauniao.com.br 
Telefone(s): (19) 3533 - 7000 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA  
CNPJ Nº: 04.063.331/0001-21 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 066/2018 
 
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2018 
 
VIGÊNCIA: 31/08/2018 à 30/08/2019 
 
 
 
OBJETO: Fornecimento de Materiais de Enfermagem para a Rede Municipal de Saúde de 
Novais, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
 
 
 
VALOR (R$): 220.698,20 (duzentos e vinte mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte 
centavos). 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as  
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.   
 
 

Município de Novais-SP, 31 de agosto de 2018. 
 
 
 
 

FABIO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


